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PARECER JURÍDICO N°08 01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 1902002/2021 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. MOD, LIDADE TOMADA DE PREÇOS. TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃ( ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS 
(RECAPEAMENTO), NO MUNICÍPIO DE BOM LU(.3AR - MA. ANÁLISE DA MINUTA 

DO EDITAL, MINUTA DO CONTRATO E ANEXOS. JARECER PELA APROVAÇÃO. 

I. RELATÓRIO 

O Secretário Municipal de Obras, Urbanism3, Transporte e Trânsito o solicita a 
esta Assessoria Jurídico, análise e emissão de pari3cer acerca oas minutas 
relativas à licitação rrJ modalidade Tomda de Freços, tipo menor preço 
global, visando a Conirratação de empres, 1 especia zada para execução dos 
serviços de recuperação asfáltica de VHS urbwas (recapeamento), no 
município de Bom Lugar - MA. 

01.0 processo icitatório foi iniciado cori: o 'ermo de abertura de processo 
administrativo, sendo devidamente 'Autuado, contendo a autorização 
respectiva com indicação do seu objetc e do recurso para a despesa, 
atendendo ao disposto no art. 38, c )ut, da Lei de Licitações e 
Contratos. 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente 
autuado, protocolack e numerado, contendo a 
autorização respectiva*, i indicação sucinta de seu objeto 
e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão 
juntados oportunamente: 

1 
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02. Na sequência, o processo foi remetido c esta Assessoria Jurídica, para a 
análise prévia dos aspectos jurídicos d minuta de edital elaborada, 
prescrita no art. 38, parágrafo únicc d ) Lei n° 8.666/93. Este Parecer, 
portanto, tem escopo de assistir a aami .stração municipal no controle 
interno da legalidade dos atos ac'mnistrativos praticados na fase 
preparatória da licitação. 

II. ANÁLISE JURÍDICA 

11.1 DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

03. De início, cumpre destacar o carote es Átamente jurídico do presente 
opinativo, nos termos do art. 38, paráç, -afo único, da lei 8.666/93, ou seja, 
a análise cingir-se-á à adequação jurídico-formal do procedimento 
licitatório em apreço aos ditames da leç islação correlata. 

04. Assim, considerações de índole técnicc como a escolha de produtos, 
serviços, projetos, avaliação de preço., avaliação de quantitativos, 
justificativa da contratação, bei-n como quaisquer juízos de 
conveniência e oportunidade enve 'dos na contratação, por 
consistirem no próprio mérito administre são de inteira e exclusiva 
responsabilidade do órgão consuler,te e, mais de perto, dos setores 
técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo o esta Assessoria atuar 
em substituição ers, suas dciutas atribuições. 

11.2 Da Modalidade de Lcitação 

05.Consoante demonstrado nos autos, a Comissão Permanente de 
Licitação optou pela Tomada de Preço,s, a qual encontra disciplina no 
âmbito da Administração Pública nc arts. 22, §2°, e 23, I, b, da Lei n° 
8.666/1993. 

06.0s dispositivos legais supracitados ci lnE tal modalidade da seguinte 
forma: 
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Art. 22 [...] § 1° Tomada preços é a modalidade de 
licitação entre interesse, 'os devidamente cadastrados ou 
que atenderem a touas as condições exigidas para 
cadastramento até o ter, eiro dia anterior à data do 
recebimento das pro Ds is, observada a necessária 
qualificação. 

Art. 23. As modalidades d licitação a que se referem os 
incisos I a III do artigo Fir tenor serão determinadas em 
função dos seguintes.,lirr tes, tendo em vista o valor 
estimado da contrataç á" c I - para obras e serviços de 
engenharia: 
[...] b) na modalidade 1 .niada de preços - até R$ 
3.300.000,00 (três milhões ; rezentos mil reais); (Redação 

dada pelo Decreto n° Ç .41k., de 2018). 

07. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a 
utilização da modalidade Tomada c?, Pr aços.

II. 3. Da justificativa da contratação 

08.Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da 
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade 
competente (ou, por delegação de cempetência, ao ordenador de 
despesa ou, ainda, ao agente encar -ewido da contratação no âmbito 
da Administração), a quem cabe ir ;icar os elementos técnicos 
fundamentais que o apoiam. 

09. Nos autos, há a justificativa da conratação, com exposição da sua 
motivação e dos benefícios dela resultantes. 

10. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa 
apresentada de modo que se pode considerar atendida a exigência 
normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos 
jurídicos-formais. 
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1 1. É importante lembrar que a teoria dos rY 3tivos determinantes preconiza 

que os atos administrativos, quandc m Jtivados, ficam vinculados aos 
motivos expostos, para todos os fe os jurídicos. Até mesmo sua 
validade dependerá da efetiva existêrv :ia dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial ca te -a quanto aos seus termos, que 
devem ser claros, precisos e corresl mder à real demanda da 
Administração, sendo inadmissíveis es p ificações que não agregam 
valor ao resultado da contratação, )u peiores às necessidades da 
Administração, ou ainda, que este, Jim defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. Estes quesitos foram cumpridos, conforme se 
denota dos autos do processo em a,

II. 4. Da Disponibilidade Orçamenturia e das Exigências da Lei 
Complementar n° 101/2000 

Nos autos em apreço, foi estabelecido pela Acministração, que o valor global 
estimado para execução do objeto será de R$471.395,27 (quatrocentos e 
setenta e um mil, trezentos e noventa e cinco ,ais e vinte e sete centavos). 

12. Estabelecido o valor global, cabe à A linistração, indicar dotações 

orçamentárias pertinentes e emir atesto de disponibilidade 
orçamentária, com registro de que e despesa tem adequação com o 
Plano Plurianual, a Lei Orçamentária Anual para 2019 e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, nos termos do art. 16 da _RF. 

13.0(s) despachos(s) do setor(es) competente(s) com disposições nesse 
sentido foi(ram) acostado(s) aos autos do procedimento em análise. 

II. 5. Autorização para a abertura da licitação 

14.Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como 
a definição do objeto e a indicação do r curso próprio para a despesa, 
torna-se possível à autoridade compete e avaliar a oportunidade e a 
conveniência de se realizar a contrai Jç, ). 
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15.Caso conclua por deflagrar a licit(iç pretendida, deve emitir a 
autorização para a abertura da licitação, conforme previsto no art. 38, 
caput, da Lei n° 8666/93. 

16. No presente caso, tal exigência fei c.,mprida, conforme despacho 
emitido pelo Secretário Municipal de Transporte, Obras, e Urbanismo, 
constante dos autos. 

II. 6. Designação da Comissão de Licita :ão 

17. Para a realização da licitação, ct autoridade competente deve 
designar a comissão de licitação, con )osta por, no mínimo, 3 (três) 
membros, dentre os servidores da ac inistração, cujas atribuições 
incluem, entre outras, o recebimento c. propostas, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, b -:m :.:omo a análise da habilitação 
dos licitantes, conforme dispõe o art. 51 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

18. Nos autos, consta a designação f_jos servidores que compõem a 
comissão central de licitação e a publicação deste ato na imprensa 
oficial, em atendimento à prescrição legal. 

II. 7. Do Prazo e da Publicidade 

19. Cabe lembrar a Comissão Central de Lk ¡fação quanto à necessidade 
de atendimento ao prazo de no mírlin- 15 (quinze) dias, contado a 
partir da publicação de aviso, para a ar :sentação das propostas, nos 
termos do art. 21, §2°, III, a, da Lei n° 8.666/1993. 

20. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos 
previstos na Lei 8.666/93 e suas alteracões posteriores. 

21. Por derradeiro, impede consignar que qualquer modificação no edital 
exige divulgação pela mesma forma que deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
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inquestionavelmente, a alteração nilo afetar a formulação das 
propostas (exegese do art. 21, §4°, dc Loi n°8.666/93). 

II. 8. Do Edital e Anexos 

22.A instrução do processo licitatório comr e ao órgão responsável pela 
competição pública, devendo este obs ar as prescrições legais da lei 
federal n° 8.666/93, conforme menciona ( 4o anteriormente. 

23.0 preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no 
que tange ao nome da repartiçc i ieressada e de seu setor, a 
modalidade, a modalidade e o tipo de licitação, a menção de que 
será regida pela lei geral de licitações, qual seja a lei 8.666/1993, bem 
como por decretos regulamentares, a indicação de local, dia e horário 
para exame e obtenção do edital, o credenciamento, o recebimento, 
o recebimento das propostas e sessã pública. 

24. Foram numeradas todas as páginas dl minuta do edital e de seus 
anexos, fazendo-se constar a referênc nas minutas do edital ao 
respectivo número de processo adminis. 

25.A lei de licitações disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, 
suficiente e clara, vedada especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, em .a competição. A descrição 
presente no Edital atende essas presç' ições. 

II. 9. Habilitação Jurídica 

26. Constam na Minuta do edital, dist:), )sições sobre documentação de 
habilitação jurídica, e está em consonância no art. 28. da Lei n°8.666/93. 

27.0 edital separou em tópicos disfinto5 as matérias que tratem de 
Habilitação Jurídica, Regularidade Fisc . e Trabalhista, Qualificação 
Técnica e Qualificação Econômico-Fina, ceira. 

II. 10. Regularidades Fiscal e Trabalhista 
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28.0 edital exige, acertadamente, provo de Regularidade Fiscal para com 
a Fazenda Federal, FGTS, Fazenda Estadual, e Fazenda Municipal do 
domicílio da licitante. 

29. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da 
Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei 
n° 8.666/93, ora em vigor, acerca da necessidade de apresentação de 
documentação relativa à Reguari Jade Trabalhista, mediante 
CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça c' ) Trabalho ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa. 

II. 11. Qualificação Econômico-financeira 

30.0 Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e 
Demonstração Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedad.-J a ua substituição por Balancetes 
ou Balanços provisórios, que comprc ve a boa situação financeira da 
empresa, bem como certidão negativa de pedido de recuperação 
judicial, concordata ou falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

II. 12. Qualificação Técnica 

31.36. Na comprovação de qualificaç o técnica o edital exige o 
registro ou inscrição na entidade arofissional competente e 
comprovação de capacitação técni( )-profissional. Tais exigências 
encontram respaldo legal. 

II. 13. Vedação do Trabalho Infantil 

32. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n° 
8.666/93, a fim de exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 70, 
XXXIII, da Constituição Federal, que trata da proibição do trabalho 
noturno perigoso ou insalubre a mem)i ?-s de 18 (dezoito) ou de qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesse,$) anos, salvo na condição de 
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aprendiz a partir dos 14 (quatorze) ary)s, `3em como anexo com modelo 
de declaração para tal fim, cujo desci -nprimento ensejará a rescisão 
do futuro contrato, exegese do art. 78. I., :is° XVIII, da Lei n° 8.666/93. 

II. 14. Minuta de Contrato 

33.A Lei n° 8.666/93, ao tratar da dura ão dos contratos administrativos, 
estabelece que o prazo deve estar vinculado à vigência dos créditos 
orçamentários, em regra. Entre as ex '5es situam se as contratações 
previstas no Plano Plurianual e os cor ,or: )s de serviços contratuais. 

34. As análises da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às 
exigências previstas na Lei Federal re 8. '66/93, em especial aos artigos 
55, 56 e 57 do referido diploma legal. 

III. CONCLUSÃO 

35.Ante o exposto, nos termos do ari 3 perágrafo único, da Lei n° 
8.666/93, conclui-se pela APROVAÇi. D da minuta do Edital, Minuta do 
Contrato e seus anexos. 

36.É como opino, ressalvado o juízo de rnéritc, da Administração e os 
aspectos técnicos, econômicos e financeiro! , que escapam à análise 
jurídica desta Assessoria Jurídica. 

37. Este parecer contém 09 (nove) laudcis, todas rubricadas pelo signatário. 

Bom Lugar (MA), em 08 março de 2021. 

MANOEL SILVA ONI- EIRO NETO 
Assessor Jurídico OAB/MA N° 17.700 

PORTARIA 010/2021 - GABINETE 
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POR FARIA N" 010/2021 DE 04 DE,  2021 

Processo' OZooZi 202 
Fls.: DJi 

Rubrica: 

A Prefeita Município de Bom Lugar, 
Estado de Aaran.hão, no uso de suas 
atribuir. -s ;ais .m conformidade com a Lei 
Orgárs do .Mun ípio 

RESOLVE: 

Art. I° - Nomear, o Sr: MANOEL SILVA MONTEIRO !: TO, CPF: 050.671.823-93 e RG: 
012529941999-0 SSP/MA., para exercer o Cargo de ASSESSt JURÍDICO DO GABINET.E-

DAS DO GABINETE DA PREFEITA, conforme Plano le Cargos em Comissão, deste 

Município, a partir desta data. 

Ari. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubhc. . revogadas disposições em 

contrário. 

Ari. Y- Publique-se, Cumpra-se na forma da 

Ga h^ 

2021. 

o 

feita Ligar, no Esta lo Maranhão, 04 de janeiro de 

Marlene Silva Mirand? 

Prefeita Municipal 

• sÁte. ittv .bomiugar.rna,gov.br 
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PORTARIA N" 009/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica 

do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear, o Sr: JOSE ERIVANE DA SILVA LAGO, 
CPF: 498.934.243-72 e RG: 061715682017-5 SSP/MA, para 

exercer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA e ABASTECIMENTO, conforme Plano de 

Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA, 04 de 
Janeiro de 2021. 

NIARLENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 

tProcessoj9020011  2021 

PORTA'? ‘k \°010/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso 
de suas at ibuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do 
MunicípiL. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° klor,p,.-ar, o Sr: MANOEL SILVA MONTEIRO NETO, 
CPF: 050371 5421-93 E RG: 0125299419990 SSP/MA, para exercer o 

Cargo de 4 SM!:SQR JURIDICO-DAS DO GABINETE DA 
PREFEITA, OA WMA N° 17700, conforme Plano de Cargos em 

Comissão desu. Muni, .pio, a partir desta data. 

Art. 2° Esta ..taria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas:as disi. osiçôes em contrário. 

Gabinete da 'refeita Vlunicipal de Bom Lugar/MA, 04 de Janeiro 
de 2021. 

114;ARLENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 

Para consulta a veracidade deste documento acesse www.bomiuga-.m L'or — acesse o link DOM 


